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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça concede passe livre a moradora de Angra com artrose 

TJRJ escolhe as listas tríplices para vagas de desembargadores 
eleitorais do TRE 

Milícia: audiência de custódia dos 159 presos na Zona Oeste será 
na terça 

Sérgio Cabral e Adriana Ancelmo viram réus por uso de 
helicópteros para fins pessoais 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Ministro Fachin nega trâmite a pedido para suspender execução provisória da pena de Lula 

O ministro Edson Fachin negou trâmite à Reclamação 30126, em que a defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva questiona o início da execução provisória da pena imposta a Lula, por determinação do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região. A defesa sustentou que o cumprimento imediato do decreto de prisão contraria o 

entendimento do Supremo no julgamento de medidas cautelares das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 

43 e 44, por não ter sido encerrada a jurisdição do TRF-4. 
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De acordo com a decisão do ministro Fachin, a possibilidade de apresentação de novos embargos de declaração 

naquela corte não contraria a decisão do STF nas ADCs, uma vez que os embargos não possuem efeito 

suspensivo. “O ato reclamado não traduz violação ao comando impositivo atinente ao decidido pelo Tribunal Pleno 

nas ADCs 43 e 44, razão pela qual, com fulcro no artigo 21, parágrafo 1°, RISTF, nego seguimento à reclamação”, 

concluiu. 

Processo: Rcl 30126 

Leia a íntegra da decisão. 
Leia mais... 

Íntegra do voto da ministra Rosa Weber no habeas corpus do ex-presidente Lula 

A ministra Rosa Weber divulgou na última sexta-feira (6) a íntegra do seu voto no julgamento do Habeas Corpus 

152752, no qual a defesa do ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva buscava impedir a execução 

provisória da pena diante da confirmação pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região de sua condenação pelos 

crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

A ministra seguiu o relator, ministro Edson Fachin, no sentido da denegação da ordem. No voto, ela destaca a 

importância da segurança jurídica como valor inerente à democracia, ao Estado Democrático de Direito e à própria 

justiça. "A imprevisibilidade, segundo entendo, por si só qualifica-se como elemento capaz de degenerar o Direito 

em arbítrio”, afirmou, reiterando que a simples mudança de composição do Tribunal não constitui fator suficiente 

para legitimar a alteração da jurisprudência, “como tampouco o são razões de natureza pragmática ou 

conjuntural”. 

Outro fundamento de seu voto foi o princípio da colegialidade no processo de decisão judicial, sobretudo nas 

Cortes Supremas. “A individualidade dentro do tribunal, no processo decisório, tem um momento delimitado, a 

partir do qual cede espaço para a razão institucional revelada no voto majoritário da Corte”, explicou. Para a 

ministra, o entendimento prevalecente atualmente no Supremo é o de que a execução provisória da pena após a 

confirmação da condenação em segunda instância não compromete o princípio constitucional da presunção de 

inocência. Nesse sentido, não se pode considerar ilegal a decisão do Superior Tribunal de Justiça que, com base 

nessa compreensão, rejeita a ordem de habeas corpus, “independentemente da minha posição pessoal quanto ao 

tema de fundo e devidamente ressaltado meu ponto de vista”. 

Processo: HC 152752 

Leia a íntegra do voto. 
Leia mais... 

Íntegra do voto do ministro Luiz Fux no julgamento de HC do ex-presidente Lula 

Leia a íntegra do voto do ministro Luiz Fux no julgamento do Habeas Corpus 152752, por meio do qual a defesa 

do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva buscava impedir a execução provisória da pena confirmada pelo 
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Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Para o ministro, que aderiu à corrente majoritária, a presunção de 

inocência prevista no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal não impede a execução provisória da pena. “A 

presunção de inocência cessa a partir do momento em que, por decisão judicial, se considera o réu culpado”, 

disse. "Voto pela manutenção da jurisprudência desta Corte, assentando que o princípio da presunção de 

inocência não se confunde com garantia de imunidade à prisão decorrente de condenação, razão pela qual revela-

se compatível com a Constituição Federal o início da execução da pena a partir do esgotamento das instâncias 

ordinárias". 

Processo: HC 152752 

Leia a íntegra do voto. 
Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Negada liminar para renovação de vínculo de cubanos com o Programa Mais Médicos 

A Segunda Turma negou provimento ao recurso interposto por 33 médicos cubanos que pediam a renovação do 

vínculo com o Programa Mais Médicos.  Os profissionais queriam continuar a trabalhar no Brasil, nas mesmas 

condições dos demais médicos brasileiros e estrangeiros. 

Segundo os autos, os médicos ajuizaram ação ordinária contra a União para obter uma declaração de inexistência 

de relação jurídica que os submeta ao acordo firmado entre a União e a Organização Pan-Americana de Saúde 

(Opas) para beneficiar o governo de Cuba. 

Como o juiz negou o pedido de tutela de urgência, os cubanos recorreram ao STJ com o objetivo de assegurar 

sua permanência no Programa Mais Médicos, em igualdade de condições dos demais médicos, incluindo o 

recebimento integral da bolsa-formação e sem a necessidade de firmar qualquer outro instrumento aditivo. 

A União sustentou não haver vínculo contratual com os médicos intercambistas cubanos, assim como não teria 

ocorrido afronta ao princípio da isonomia. Argumentou ainda que, se o Judiciário examinasse o mérito da questão, 

seria uma ofensa à tripartição dos poderes. 

Caráter temporário 

O relator do recurso, ministro Og Fernandes, destacou que o perfil temporário da contratação está expressamente 

definido na legislação. “A Lei 12.871/13 dispensou a revalidação do diploma e previu a concessão de visto 
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temporário ao médico intercambista durante os três primeiros anos de participação no programa, e a 

Lei 13.333/16 prorrogou por três anos o prazo de dispensa da revalidação do diploma e do visto temporário, mas 

nada dispôs sobre a renovação automática dos contratos individuais”, explicou. 

Para Og Fernandes, os critérios estabelecidos na legislação referente ao Programa Mais Médicos são “claros e 

objetivos”. Além disso, o relator esclareceu que cabe à coordenadoria do programa deliberar sobre a continuidade 

ou não das atividades desses profissionais no Brasil. 

Segundo o ministro, “no caso em exame sequer está claro nos autos a razão pela qual não fora oportunizada aos 

médicos cubanos a possibilidade de renovação do vínculo ao Programa Mais Médicos”. 

Dessa forma, para ele, não seria possível presumir que houve uma ofensa ao princípio da isonomia, ou que a 

administração pública teria agido com “motivação discriminatória”, não havendo, portanto, “substrato para que o 

Judiciário controle a legitimidade do ato”. 

Com esse fundamento, a Segunda Turma negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão 

do juiz que havia indeferido a antecipação de tutela recursal, mas o processo continua na 14ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Processo: Ag 1433756 

Leia mais... 

Representação contra médico no CRM não suspende prescrição para ação de danos morais 
movida por ele 

A Terceira Turma decidiu que a representação ético-disciplinar formulada contra médico no Conselho Regional de 

Medicina não suspende a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento de ação de danos morais por parte 

do próprio médico. 

Segundo o colegiado, para esse tipo de ação na esfera cível, em que o médico busca reparação contra quem o 

denunciou, o prazo prescricional se inicia na data da ciência inequívoca do evento danoso – ou seja, na data em 

que foi formulada a representação ao órgão de fiscalização profissional. 

No caso em análise, um médico foi denunciado ao CRM de Goiás por, supostamente, ter fornecido atestado 

médico falso a um paciente. Após ter sido inocentado das acusações pelo Conselho Federal de Medicina, o 

médico entrou na Justiça com ação de compensação por danos morais contra a autora da denúncia perante o 

CRM. 

Como a ação foi ajuizada pelo médico mais de três anos depois da representação ter sido oferecida ao conselho, 

o juízo de primeiro grau entendeu estar prescrito o direito do médico de processar a denunciante, de acordo com o 

previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil de 2002. A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de 
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Goiás. 

Processo penal 

Ao analisar o recurso apresentado ao STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, confirmou a ocorrência da 

prescrição e disse que não se aplica ao caso o previsto no artigo 200 do Código Civil, conforme pedido feito pelo 

médico. O artigo 200 estabelece a suspensão do prazo prescricional para ação de reparação civil originada de 

processo criminal. 

A ministra frisou que a suspensão da prescrição prevista no Código Civil só pode ser aplicada às vítimas de delito 

a ser apurado na esfera penal, uma vez que assim podem aguardar o desfecho do processo criminal para 

promover a pretensão indenizatória na esfera cível. “A aplicação do mencionado dispositivo legal tem campo, 

justamente, quando existe uma relação de prejudicialidade entre as esferas cível e penal”, explicou. 

Segundo Nancy Andrighi, como não há nos autos qualquer notícia de processo penal em curso, é patente o 

reconhecimento da ocorrência de prescrição. 

“O que se verifica não é o ajuizamento de ação ex delicto por parte do recorrente, isto é, de ação ajuizada na 

esfera cível pelo ofendido, em razão dos danos causados pela prática do delito. Inviável conceber, portanto, que a 

prescrição para o ajuizamento de tal ação estaria suspensa por força do disposto no artigo 200 do CC/02”, 

declarou a relatora. 

Processo: REsp 1660182 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

 

NOTÍCIAS CNJ 

O perfil dos juízes brasileiros: CNJ começa levantamento nesta segunda 

Pauta da 33ª Sessão Virtual do CNJ traz 49 processos 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Complementar Federal nº 162, de 6.4.2018 - Institui o Programa Especial de Regularização Tributária 
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das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN). 

Fonte: Planalto  
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Súmulas 
 
Atualizamos o do link  Súmulas, com a revisão dos seguintes verbetes: 

 

•                    Nº. 238 “Consideram-se protelatórios embargos de declaração opostos sem o recolhimento da multa 

prevista no art. 1021, § 4º, do CPC.” 

Referência: Processo Administrativo nº 0036741-78.2016.8.19.0000 – Julgamento em 16/10/2017 – Relator: 

Desembargador Adriano Celso Guimarães. Votação por unanimidade. 

 

•                    Nº. 247 ”A multa do artigo 1021 § 4º., do CPC, não exclui a sanção por litigância de má-fé.” 

Referência: Processo Administrativo nº 0036741-78.2016.8.19.0000 – Julgamento em 16/10/2017 – Relator: 

Desembargador Adriano Celso Guimarães. Votação por unanimidade. 

 

•                    Nº. 270 “O prazo do art. 523, do CPC, conta-se da ciência do advogado do executado acerca do 

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, apresentado pelo credor em execução definitiva.” 

Referência: Processo Administrativo nº 0036741-78.2016.8.19.0000 – Julgamento em 16/10/2017 – Relator: 

Desembargador Adriano Celso Guimarães. Votação por unanimidade. 

 

A Súmula da Jurisprudência Predominante do TJERJ pode ser consultada em ordem numérica decrescente ou por 

ramo do direito, no seguinte caminho: Consultas/ Banco do Conhecimento/Jurisprudência/Súmulas. 

 
Fonte: SEESC 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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